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 POLICLINICA PATO BRANCO S.A. 
CNPJ/MF 79.852.778/0001-89 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

 
São convidados os senhores acionistas da POLICLÍNICA PATO 

BRANCO S.A, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 
dia 13 de setembro de 2022 as 17:00 horas em primeira chamada com no mínimo 
50% dos acionistas e 18:00 horas em segunda chamada com qualquer número de 
participantes, no Auditório do Edifício Centro Multiprofissional, na Avenida Brasil, 
530, Centro, no município de Pato Branco, Paraná, a fim de deliberarem sobre as 
matérias da ordem do dia a seguir: 
 

EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 
a) Eleição para substituição do cargo de Diretor Administrativo. 
b) Alteração entre os cargos da Diretoria já eleita. 

 
 

Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à disposição, na 
Avenida Brasil, 530, sala 501, Centro, Pato Branco – PR, os documentos a que se 
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2021, 
já devidamente publicados nos jornais de costume. 
 
Pato Branco, 31 de agosto de 2022. 
 
IVANIO FUMEGALI GUERRA 
Diretor Presidente 
 
 
 

  
 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ. 

RESOLUÇÃO Nº 114, de 31 de agosto de 2022. 
RESOLVE: Art. 1º - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das especificações 
mínimas dos softwares, durante a prova técnica e emitir parecer para o objeto do Pregão 
Eletrônico nº 03/2022. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio 
de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 
R. P. XAVIER - INDUSTRIA DE MADEIRAS, torna 
público que irá requerer do Instituto Água e Terra - 
IAT, Licença Ambiental Simplificada para Usina de 
Tratamento de Madeira em Autoclave, implantada 
na Rua Dejair Ribas de Almeida, s/n, Parque 
Industrial Ângelo Netto, Município de Mangueirinha 
– Estado do Paraná. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 49/2022 (Processo Licitatório 94/2022) 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a Ata de 

Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, que teve como 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras contratações de empresa para locação de brinquedos e outros, 

destinados ao atendimento do Departamento de Educação Cultura e Esporte, conforme quantidades, especificações e 

condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios 

fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das proponentes e valores relacionados 

abaixo: 

PROPONENTE FORNECEDORA: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 - ME - CNPJ Nº 14.993.678/0001-27 
Lote 01: 

Item Descrição dos Itens: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
lote (R$) 

1 

Locação De Máquina De Algodão Doce E Carrinho De Pipoca, 
Incluindo Mão De Obra Do Operador Dos Equipamentos E Todo O 
Material Necessário, Para A Produção: - 500 Pacotes Com No 
Mínimo 55 Gramas De Pipoca; -   800 Unidades De Algodão Doce 
Com No Mínimo 95 Gramas; - Deverão Ser Produzidos No Dia 10 De 
Outubro de 2022, Nas Escolas Municipais Irma Neli e Cmei Vovó 
Helena. 

500 Unid. R$ 2,60 R$ 1.300,00 

2 

Churros Com No Mínimo 16 Cm, Massa Produzida Com Ingredientes 
De Boa Qualidade, Recheados Com Doce De Leite Ou Chocolate De 
Boa Qualidade, Açúcar E Canela Misturada Para Passar Nos Churros.  
Conforme A Relação Entregue Pelo Deto. De Educação. Local: 
escolas municipais a ser realizada no dia 10 de outubro de 2022. 

100 Kilos R$ 67,50 R$ 6.750,00 

3 

Tobogã 6/mts tradicional – até 5 anos - Comprimento 10 metros - 
Largura 5 metros - Altura 6,50 metros - Escada de acesso e 
paredes laterais de proteção - Capacidade para 350 kg - Local: 
escolas municipais a ser realizada no dia 10 de outubro de 2022. 

1 Unid. R$ 525,00 R$ 525,00 

4 
Alpinismo Colchão 5x5 Altura 5,5 - Proteção com proteção nas 4 
laterais. Local: escolas municipais a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2022. 

1 Unid. R$ 625,00 R$ 625,00 

5 

Tobogã 2 em 1 – com piscina de bolinha - Dimensões mínimas: - 
Largura 3,50 MTS - Comprimento 6,50 MTS - Altura 5,00 MTS - 
Duas rampas de descida, uma terminando em piscina de bolinha. 
Escada central pra acesso das crianças. Capacidade no máximo de 
200 kg. Acompanhado de 01 motor 220 WTS Confeccionado em KP 
1.OO0-sistema de fabricação de solda eletrônica. Local: Escolas 
Municipais a ser realizada no dia 10 de outubro de 2022. 

1 Unid. R$ 525,00 R$ 525,00 

6 
Touro Mecânico Medindo 4,30 - Capacidade 150 kg 11 unidades 
Local: escolas municipais a ser realizada no dia 10 de outubro de 
2022. 

1 Unid. R$ 725,00 R$ 725,00 

7 
Giro radical Colchão 5x5 4 jogadores por vez Controle de velocidade 
e direção Local: Escolas municipais a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2022. 

1 Unid. R$ 625,00 R$ 625,00 

8 
Cama Elástica Medindo 4,30 - Capacidade 150 kg 11 unidades 
Local: escolas municipais a ser realizada no dia 10 de outubro de 
2022. 

1 Unid. R$ 210,00 R$ 210,00 

9 

Corrida De Obstáculos Todas As Idades – Comprimento 8,00 M 
Altura 5,00 M X Altura 2,50 m Motor compatível, com escalada, 
escorrega, piscina de bolinhas, túnel. Produzido em lona vinílica KP 
1100. Local: escolas municipais a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2022. 

1 Unid. R$ 725,00 R$ 725,00 

10 

Tobogã Homem Aranha 10/Mts – 6 A 11 Anos - Comprimento 10 
metros Largura 5 metros Altura 6,50 metros - Escada de acesso e 
paredes laterais de proteção - Capacidade para 350 k Local: escolas 
municipais a ser realizada no dia 10 de outubro de 2022. 

1 Unid. R$ 725,00 R$ 725,00 

   Valor Total do Lote 01: R$ 12.735,00 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 12.735,00 (Doze Mil e Setecentos e Trinta e Cinco Reais). 

PROPONENTE FORNECEDORA: MANG FOODS LICITACOES EIRELI - ME - CNPJ Nº 11.399.644/0001-10 
Lote 03: 

Item Descrição dos Itens: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

15 

Bombons sortidos com cobertura de chocolate ao leite de 1ª 
qualidade, cx. com no mínimo 250 gr. Marca NESTLE, GAROTO, 
LACTA ou equivalente, ou de melhor qualidade. 
MARCA: GAROTO. 

500 Caixas R$ 13,56 R$ 6.780,00 

16 

Ovo de chocolate ao leite (230 g). Ingredientes: açúcar, massa de 
cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, gordura vegetal, 
gordura de manteiga desidratada, emulsificante lecitina de soja e 
poliglicerol, poliricinoleato e aromatizantes. Composição nutricional 
para cada 25 gramas: Carboidratos – 15 g. Açúcar – 15 g. Proteína 
– 1,5 g. Gorduras totais – 7 g. Gordura saturada – 4,3 g. Gordura 
trans. – Zero Sódio – 25 MG Recheio: (01) bombom de chocolate 
ao leite de qualidade. Marca NESTLE, GAROTO, LACTA ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 
MARCA: GAROTO. 

500 Unid. R$ 55,89 R$ 27.945,00 

17 

Pirulito mastigável sabor natural de iogurte colorido artificialmente. 
Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal 
hidrogenada, acidulante ácido cítrico, estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante natural e corante artificial vermelho 40. Não contém 
glúten, pacotes com aproximadamente 50 unidades. Marca DORI, 
FLOPITO, PECCIN ou equivalente, ou de melhor qualidade. 
MARCA: BERBAU. 

30 Pacotes R$ 18,96 R$ 568,80 

18 

Bombom recheado c/ creme de castanha de caju coberto por uma 
fina camada de wafer e chocolate ao leite (pct com no mínimo 
900g). Marca NESTLE, GAROTO, LACTA ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 
MARCA: GAROTO. 

60 Pacotes R$ 45,35 R$ 2.721,00 

19 

Balas de Gomas sabores de frutas (tipo gomets) com 30 gramas - 
caixa com 30 unid. Marca GOMETS, PECCIN ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 
MARCA: PECCIN. 

30 Caixas R$ 31,16 R$ 934,80 

20 

Chocolate Wafer Recheado sabor chocolate coberto com chocolate 
ao leite. Trento Chocolate. COMPOSIÇÃO Ingredientes: Açúcar, 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
massa de cacau, manteiga de cacau, soro de leite parcialmente 
desmineralizado, cacau em pó, maltodextrina, leite em pó integral, 
sal, emulsificante lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, 
corante caramelo IV, aromatizante. Caixa com 16 unidades. MARCA 
: PECCIN , DRARK OU equivalente, ou de melhor qualidade. 
MARCA: TRENTO. 

960 Unid. R$ 5,89 R$ 5.654,40 

21 

Refrigerante em Garrafa Descartável de 2000 Ml, Contendo As   
Seguintes   Composições:  Tipo Cola - (Água Gaseificada, Extrato 
De Noz De Cola, Cafeína, Corante   Amarelo   Iv, Acidulante   Ins   
338   E Aroma    Natural.    Não    Contém    Glúten, Não Alcoólico. 
MARCA: PEPSI. 

40 Unid. R$ 9,33 R$ 373,20 

22 

Refrigerante em Garrafa Descartável de 2000 Ml, Contendo As   
Seguintes   Composições: Tipo Guaraná - (Água Gaseificada, 
Açúcar, Semente De   Guaraná, 0,025%, Acidulante   Ins   330, 
Corante Amarelo Iv, Aroma Sintético Idêntico Ao Natural, 
Conservador Ins 211. Não Contém Glúten, Não    Alcoólico. 
MARCA: GUARANÁ ANTARTICA. 

40 Unid. R$ 9,00 R$ 360,00 

23 

Refrigerante Em Garrafa Descartável de 2000 Ml, Contendo As   
Seguintes   Composições: Tipo Limão (Água Gaseificada, Açúcar, 
Suco   Natural   De   Limão 2,5%, Aroma Natural, Acidulante Ins 
330, E Conservador Ins 211. Não Contém Glúten, Não Alcoólico. 
MARCA: SODA. 

40 Unid. R$ 9,00 R$ 360,00 

24 

Água Mineral Natural sem Gás, Acondicionada Em Garrafas Plásticas 
De 500 Ml Com Lacre Inviolável, Prazo De Validade Máximo De 12 
Meses, Com Registro No Órgão Competente Do Ministério Da 
Saúde, Conforme Resolução 23/2006 Da Anvisa, E Alterações 
Posteriores. 
MARCA: CRISTAL AZUL. 

100 Unid. R$ 3,99 R$ 399,00 

   Valor Total do Lote 03: R$ 46.096,20 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 46.096,20 
(Quarenta e Seis Mil e Noventa e Seis Reais e Vinte Centavos). 

LOTES DESERTOS OU FRACASSADOS 
Lote 02: 

Item Descrição dos Itens: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

11 

Locação De Som De Médio Porte Sonorização Para Mil Pessoas (08 
Graves) - Montagem Pa; 03 (Três) Amplificadores Spl Totalizando 
24.000w; 02 Consoles Digitais Yamaha 01 V Ou M7; Sistema Back 
Line Com Equipamentos Suficientes Para Shows De Diversos 
Grupos Que Se Apresentarão; Caixas Suficientes Para Potência 
Instalada, No Mínimo: 08 Caixas Linearray (04 De Cada Lado), 10 
Vias De Monitor, 01 Sistema Aéreo De Sidefill Com 04 Caixas 
Acústicas (02 Caixas De Cada Lado); Periféricos: 02 Equalizadores 
Pantográficos, 01 Compressor, 01 Multi-Efeitos, Microfones 
Diversos, Pedestais Diversos, Cabos Diversos, Cintas De 
Segurança, 01 Processador Yamaha Dbx Ou Similar; Retornos 
Individuais: Baixo, Teclado E Guitarra (Hartkesistem, Meteoro, 
Peavey, Fender) Técnicos, Roadies E Carregadores Necessários, 
Para Formatura De Educação Infantil , Evento A Ser Realizado No 
Dia 13 De Dezembro De 2022, No Cento Social Da Matriz. 

1 Unid. - - 

12 
Refletores De Led Full 18x20 Para Iluminação Cênica. Para 
Formatura De Educação Infantil, Evento A Ser Realizado No Dia 13 
De Dezembro De 2022, No Cento Social Da Matriz. 

6 Unid. - - 

13 

Cadeira Tiffany em policarbonato branco com assento almofada de 
4 cm na cor branca. Para Formatura De Educação Infantil, Evento A 
Ser Realizado No Dia 13 De Dezembro De 2022, No Cento Social 
Da Matriz. 

600 Unid. - - 

14 
Tampões Para Mesa Para 8 Lugares. Para Formatura De Educação 
Infantil, Evento A Ser Realizado No Dia 13 De Dezembro De 2022, 
No Cento Social Da Matriz. 

100 Unid. - - 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 58.831,20  
(Cinquenta e Oito Mil e Oitocentos e Trinta e Um Reais e Vinte Centavos) 

 
Bom Sucesso do Sul, 01 de Setembro de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

 1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços nº 012/2022 - PMM, 
determinando que seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora: L. C. TEIXEIRA – EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRAS, foi vencedora do objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para a execução de serviços de pavimentação 
poliédrica (calçamento) com pedras irregulares em diversos trechos 
em estradas rurais neste município em atendimento a Secretaria de 
Obras Públicas, Planejamento e Projetos desta municipalidade, com 
o valor global de R$ 2.011.465,70 (dois milhões, onze mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos). 

Mangueirinha, 01 de Setembro de 2022. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 680/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 15 de SETEMBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 47/2022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 680/2022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de câmeras de 
monitoramento, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que 
faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 
8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 
36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 15/09/2022 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 47/2022 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 01 de Setembro de 2022. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2022 – TOMADA 

DE PREÇOS 06/2022 
 
 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 157/2022 – TOMADA DE PREÇOS 06/2022 com seu certame agendado para o dia 30 de 
agosto de 2022, às 09:15hs (horário local), foi declarado como DESERTO, tendo em vista a ausência de 
interessados no certame, a nova data de abertura e recebimento das propostas será dia 20/09/2022 às 
09:00hs.  
 
 
O Edital, seus anexos e o processo na integra estarão disponíveis no site www.pmp.pr.gov.br no link do 
Portal da Transparência, tel. Contato (46) 3263-7000.  
 
 
OBJETO: Execução de projeto eletromecânico elaborado e aprovado pela COPEL para relocação de 
rede e posteamento, refazer aterramento de acordo com projeto aprovado, agendar desligamento e 
apresentar documentação para doação de materiais para Copel, emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica do responsável da empreiteira habilitada, fornecimento de materiais e mão 
de obra capacitada, cumprimento do preconizado no Manual de Instruções Técnicas – MIT 62601 da 
Copel. 
 
 
 
 
 

Palmas, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022 – TOMADA DE 
PREÇOS 03/2022 

 
 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022 – TOMADA DE PREÇOS 03/2022 com seu certame 
agendado para o dia 16 de agosto de 2022, às 09:15hs (horário local), foi declarado como 
DESERTO pela segunda vez, tendo em vista a ausência de interessados no certame.  
 
 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para elaboração de projetos complementares 
de engenharia e orçamentação, para Construção de Muros de Arrimo. 
 
 
 
 
 

Palmas, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022 – TOMADA DE 
PREÇOS 03/2022 

 
 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022 – TOMADA DE PREÇOS 03/2022 com seu certame 
agendado para o dia 16 de agosto de 2022, às 09:15hs (horário local), foi declarado como 
DESERTO pela segunda vez, tendo em vista a ausência de interessados no certame.  
 
 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para elaboração de projetos complementares 
de engenharia e orçamentação, para Construção de Muros de Arrimo. 
 
 
 
 
 

Palmas, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022 – TOMADA DE 
PREÇOS 03/2022 

 
 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022 – TOMADA DE PREÇOS 03/2022 com seu certame 
agendado para o dia 16 de agosto de 2022, às 09:15hs (horário local), foi declarado como 
DESERTO pela segunda vez, tendo em vista a ausência de interessados no certame.  
 
 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para elaboração de projetos complementares 
de engenharia e orçamentação, para Construção de Muros de Arrimo. 
 
 
 
 
 

Palmas, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PORTARIA N° 189/2022 DATA:01/09/2022SÚMULA: “Altera Símbolo/Nível de Gabrielly Almeida de Souza.“Mario Eduardo Lopes 
Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - ALTERAR os 
vencimentos de Gabrielly Almeida de Souza, matricula 859-1, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor (a) I, com vencimentos 
correspondentes ao Símbolo/Nível CC-12, para o Símbolo/Nível CC-11 da Tabela de Vencimentos para Cargos de Provimento em 
Comissão, constante no anexo II da Lei Municipal n° 37/2005; Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 
2022.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N° 190/2022 DATA:01/09/2022 SÚMULA: “Altera Símbolo/Nível de Alessandro Soares.“  Mario Eduardo Lopes Paulek, 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - ALTERAR os vencimentos de 
Alessandro Soares, matricula 887-7, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor (a) I, com vencimentos correspondentes ao 
Símbolo/Nível CC-9, para o Símbolo/Nível CC-8 da Tabela de Vencimentos para Cargos de Provimento em Comissão, constante no anexo 
II da Lei Municipal n° 37/2005;  Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2022.MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2022  
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço s de Costura e Bordados para figurinos do Desfile de 
Abertura, figurante de Papai Noel e Recreadores - Ajudantes do Papai Noel para o Desfile de Abertura e para Casa 
Temática /Papai Noel, referente à programação do Natal de Pato Branco 2022, para atender às necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 125.527,50  
DATA DE ABERTURA: 19 de setembro de 2022, às 09h00min, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-
mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Regiane Rufato. 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2022  
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço s de Costura e Bordados para figurinos do Desfile de 
Abertura, figurante de Papai Noel e Recreadores - Ajudantes do Papai Noel para o Desfile de Abertura e para Casa 
Temática /Papai Noel, referente à programação do Natal de Pato Branco 2022, para atender às necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 125.527,50  
DATA DE ABERTURA: 19 de setembro de 2022, às 09h00min, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-
mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Regiane Rufato. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  CONCORRÊNCIA Nº 15/2022  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução dos serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ na 
Estrada Municipal Romualdo Guarez, perímetro rural sentido Comunidade São Caetano, com área total de 34.200,00m², 
vinculada com recursos do Convênio nº 192/2022 firmado entre o Estado do Paraná, mediante a Secretaria de Estado da 
Agricultura e o Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme 
demais anexos deste edital. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 2.913.423,18.  
DATA DE ABERTURA: 06 de outubro de 2022, às 09h00min, junto ao Protocolo de Licitações, anexo a Divisão de 
Licitações do Município de Pato Branco, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP 85501-064, em Pato Branco - PR. A 
abertura dos Envelopes nº 01 (um) - Documentos de Habilitação, dar-se-á na sala de abertura de licitações, às 09h15min 
do mesmo dia. O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - Demais informações pelo e-mail: 
licita@patobranco.pr.gov.br. Thais Love - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
 

 
  

 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.309, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022. 
Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das 
parcerias celebradas entre a administração pública do Município 
de Pato Branco e as organizações da sociedade civil. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na 
forma do art. 62, I, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com 
as alterações dadas pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016; e  
Considerando o contido no Despacho nº 4, da Procuradoria Jurídica do Município, anexo ao Memorando nº 4.079, de 13 de junho 
de 2022, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
DECRETA: 

 Este Decreto está disponível na integra no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 025/2022 
Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 025/2022, de 01 de setembro 
de 2022, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Meio Ambiente, no uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal, R A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 
8.666/93, em seu artigo 24 Inciso II. 
PERÍODO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura do contrato. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 13.320,00 (treze mil trezentos e vinte reais). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: DOUGLAS POSSAN EIRELI, CNPJ sob nº 
15.332.845/0001-51, Salto do Lontra - PR. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 01 de setembro de 2022. 
________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de enfeites natalinos para o Natal Luz de Renascença e Aniversário de 
61 anos do município de Renascença – PR, para atender as necessidades do 
Departamento de Cultura. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de setembro 

de 2022 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 01 de setembro de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 54, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no inciso XII, do artigo 31, da
Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno),

CONSIDERANDO o disposto contido no § 2º do art. 5º da Lei Federal nº 1.579, de 18 de
março de 1952;

CONSIDERANDO a aprovação na sessão ordinária realizada em 31 de agosto de 2022, do
Requerimento da Comissão Especial de Inquérito - CEI nº 7 de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido pela Portaria nº 46, de 1º de junho de 2022, em 60
(sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Inquérito - CEI, designada
através da Portaria nº 32, de 9 de março de 2022, com alteração dada pela Portaria nº 39, de 18 de
abril de 2022, com a finalidade de apurar indícios de atos ímprobos praticados na aquisição de terreno
com finalidade de implantação de pedreira municipal e futura eventual usina de asfalto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos trinta e um dias do mês de agosto de 2022.

Claudemir Zanco
Presidente 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 030/2022 
O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, 

usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 
Art. 1º. CONCEDER, ao empregado público Douglas Passos Mayer, matrícula 5181, gratificação de 50% sobre o salário base, 
pela responsabilidade de apoio ao Setor de Recursos Humanos. 
Art. 2º. CONCEDER, ao empregado público Luana Elis Parizotto, matrícula 5260, gratificação no valor de R$ 876,00 pela 
responsabilidade de Supervisão Geral de Protocolo e Controle de Arquivo do CIRUSPAR. 
Art. 3º. CONCEDER, ao empregado público Juliana Armiliato de Godoy, matrícula 5347, gratificação no valor de R$ 876,00 
pela responsabilidade de Supervisão e Controle Geral de Jornada do CIRUSPAR. 
Art. 4º. DESIGNAR o empregado público Juarez Miniuk de Arruda, matrícula 779, para o cargo de Coordenador de 
Manutenção. 
Art. 5º. DESIGNAR o empregado público Francieli Perondi, matrícula 5228, para o cargo de Encarregado do Setor de 
Recursos Humanos. 
Art. 6º. ALTERAR o valor da gratificação aos Auxiliares Administrativos de R$ 98,85 por base, para R$ 100,00 por 
ambulância, ficando da seguinte maneira: Adriano de Souza matrícula 5170 - R$ 200,00; Eliani do Carmo Kelm matrícula 
1511 - R$ 200,00; Eliane Cristina Funghetto matrícula 4898 - R$ 500,00; Lúcia Helena Lopes dos Santos Antunes matrícula 
3204 - R$ 300,00; Tamara de Abreu Almeida matrícula 5261 - R$ 400,00. 
Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, dia primeiro 
de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2022 - Processo Licitatório 100/2022 - DATA DO AVISO: 26/08/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: CAPTIVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME – CNPJ: 42.868.813/0001-48. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FANTASIAS NATALINAS NOS TAMANHOS P. M, G e GG, destinado às 
apresentações do Natal de Luz do Município de Bom Sucesso do Sul edição 2022, a ser realizado no dia 19 de 
novembro de 2022, conforme imagens ilustrativas abaixo: 

 

Item Descrição  Qtde.  Valor Uni. 
R$ 

Valor Total 
do Item R$ 

01 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias Duendes incluído a confecção dos 
adereços touca e pantufa 
Tecidos: Oxford verde e vermelho 100% poliéster. 

 

20 

 
 
 
 
 

R$190,00 

 
 
 
 
 

R$3.800,00 

02 

Fornecimento de 3(três) Fantasias Bailarina Natalina, confeccionadas em 
Veludo vermelho 97% poliéster e 3% elastano, com saia em organza 100% 
poliéster e acabamentos conforme imagem. 

 

3 

 
 
 
 
 

R$210,00 

 
 
 
 
 

R$630,00 

03 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias Bailarina listras, confeccionadas em 
Cetim, tule e voil 100% poliéster e acabamentos conforme imagem. 

 

20 

 
 
 
 
 

R$160,00 

 
 
 
 
 

R$3.200,00 

04 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias bailarina Encantada, confeccionadas em 
Tule, helanca e organza em 100% poliéster, acabamentos conforme 
imagem. 

 

 
20 

 
 
 
 
 
 

R$160,00 

 
 
 
 
 
 

R$3.200,00 

 

05 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias biscoitos incluindo a confecção dos 
adereços da cabeça, em tecido Oxford e tule 100% poliéster, acabamentos 
conforme imagem. 

 

20 

 
 
 
 

 
R$190,00 

 
 
 
 
 

R$3.800,00 

06 

Fornecimento de 15(quinze) Fantasias Mamãe Noela, confeccionadas em 
veludo vermelho e branco composição 97% poliéster e 3% elastano, 
conforme imagem.  

 

15 

 
 
 
 
 
 

R$170,00 

 
 
 
 
 
 

R$2.550,00 

 

VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: Pela prestação dos serviços contratados o Contratante pagará 
à Contratada o valor de R$ 17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta reais), pagos em até 10 dias após a 
entrega do produto e da nota fiscal. As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: 09.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esportes; 
09.03 - Divisão de Cultura; 1339200112035 – Apoio ao Desenvolvimento de Atividades Culturais; 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa 1239. 

 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da data do 
presente contrato de prestação de serviços. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 

Bom Sucesso do Sul, 01 de Setembro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 101/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia 16 de setembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De Caixa De Bombom 
Destinado À Distribuição Para Crianças Do Município Em Comemoração Ao Natal 2022. Gênero: Material 
de Consumo. Valor máximo da licitação: R$ 42.700,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 
 

 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 
EDITAL Nº52/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em limpeza, manutenção e 
conservação das unidades escolares, bem como, dos demais espaços adjuntos a rede 
municipal de educação, com disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos 
os materiais e equipamentos necessários”. 
 
 

O Município de Clevelândia, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.161.199/0001-
00, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, centro, AVISA OS INTERESSADOS que o 
PREGÃO ELETRONICO acima mencionado, com abertura prevista para o dia 
02/09/2022 as 14:00horas, FICA ADIADO para o dia 14 de setembro de 2022, às 10 
horas. 

 
 

Clevelândia, 01 de setembro de 2022. 
 

 
 
 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – PARA OS LOTES, 03, 20 e 21: AMPLA CONCORRÊNCIA 
PARA OS LOTES 01 ,02, 04 AO 19: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE PRODUTOS 
DE DECORAÇÃO NATALINA, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 05 de setembro de 2022 até às 08h00min 
do dia 20 de setembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 20 de 
setembro de 2022. Início da disputa de preços às 10h00min do dia 20 de setembro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 635.616,87. Prazo de vigência: 6 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 01 de setembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2022 

DATA: 17/08/22     ABERTURA: 31/08/22 PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO DE 
PASSEIO NOVO TIPO SEDAN, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2022 
DATA: 17/08/22     ABERTURA: 31/08/22 PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO DE 
PASSEIO NOVO TIPO SEDAN, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2022 

DATA: 14/07/22       ABERTURA: 03/08/22       PROPOSTAS ATÉ: 08:00      DISPUTA: 11:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 
TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 
CONCRETO USINADO.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2022 
DATA: 14/07/22       ABERTURA: 03/08/22       PROPOSTAS ATÉ: 08:00      DISPUTA: 11:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 
TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 
CONCRETO USINADO.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 
EDITAL Nº. 022/2022, de 01 de setembro de 2022. 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001 DE 06/08/2021. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no 
Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, 
Considerando a necessidade de estagiários na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para o ano letivo de 
2022,  
Considerando o subitem 2.8 do Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021 abertura do certame “Em havendo necessidade de 
recrutamento de novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal novos períodos de inscrição.” 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO, para conhecimento de todos, o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para 
algumas áreas específicas, o processo de seleção, avaliação e convocação atenderá os dispositivos constantes no edital de 
abertura do certame Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021. 
1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para as áreas de estágio abaixo especificadas para 
cargas horárias, e bolsa-auxílio conforme tabela abaixo: 

 
Área do Estágio 
Não Obrigatório 

 
PRÉ-REQUISITO 

 
PNE* 

Carga 
Horária 
Semana
l* 

BOLSA-
AUXÍLIO* 
Incluído o valor 
do Aux. 
Transporte 

Ensino Superior (Graduação) em 
Administração, Gestão Pública, Secretariado, 
Pedagogia, Artes Visuais, Letras e demais cursos de 
graduação na área do magistério. 

Estar cursando Ensino 
Superior (Graduação) 
na área que se 
candidatou.  

 
 
 
* 

 
20h 

 
651,61 

30h 977,44 
 

 
*        PNE - Portador de Necessidade Especial 
*       Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas a serem preenchidas de acordo com a Lei Federal nº. 
11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do emprego público. 
1.1.  Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos por 
ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.  A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 4 do Edital de abertura do certame e seus 
subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante, e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   Prioritariamente, serão convocados os candidatos habilitados para as vagas do primeiro período de inscrição, 
classificados pelo Edital nº 003/2021, posteriormente, serão convocados os habilitados no segundo período de inscrição 
classificados e assim sucessivamente.  O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na 
medida da necessidade da Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. O candidato poderá se inscrever apenas para uma das vagas de estágio, devendo preencher corretamente todos os campos 
do Requerimento de Inscrição: nome completo data de nascimento, sexo, CPF, número da Cédula de Identidade (RG), número 
do titulo de eleitor, UF, endereço completo (número, apartamento, bairro, CEP, cidade), telefones (convencional e celular), e-
mail, a vaga de estágio escolhida, pré-requisito e indicar se é portador de necessidades especiais; 
2.2. As inscrições e entrega dos documentos serão realizadas exclusivamente, na sede da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro, da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, de 02/09/2022 
à 16/09/2022, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, no Protocolo Geral. 
2.3. Os seguintes documentos deverão ser entregues e anexados à Ficha de Inscrição do Candidato:  
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste Edital); 
b) Currículo Vitae; 
c) Declaração que comprove a matrícula regular no curso;  
d) Fotocópia do Boletim Escolar, contendo a frequência e as notas dos últimos 2 (dois) períodos (bimestre ou semestre) 
que o candidato estudou;  
e) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG) e CPF; 
f) Fotocópia de Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral (para candidatos com idade a partir de 18 
(dezoito) anos); 
g) Fotocópia do comprovante de quitação da obrigação militar (sexo masculino); 
h) Fotocópia do comprovante de residência; 
2.4. As inscrições poderão ser feitas por procurador munido de instrumento de procuração, com firma reconhecida. 
2.5. Caso o candidato não apresentar toda documentação solicitada neste edital no ato da inscrição, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 
2.6. Não poderão se candidatar às vagas de estágio os candidatos que já tiveram seus contratos rescindidos pela Administração 
Municipal por insuficiência de desempenho, bem como por descumprimento contratual. 
2.7. Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail. 
2.8. Em havendo necessidade de recrutamento de novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal novos 
períodos de inscrição. 
Coronel Vivida-PR, 01 de Setembro de 2022. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes         
 
 
Secretário Municipal de 
Administração 

 

Sâmara de M. Spagnoli 
Diretora do Departamento 
De Gestão de Pessoas 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL Nº. 001/2021 
N° DE INSCRIÇÃO (protocolo) 
Candidato à vaga o Curso de  ______________________________________________________ 
  (      )  PNE (Portador de Necessidades Especiais)  - Especificar:    
______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
CI RG: _______________________________  CPF: ____________________________________ 
DATA DE NASCIMENTO: ______/_____/______   SEXO: _______________________________ 
TÍTULO DE ELEITOR: _____________________________Zona Eleitoral: __________________ 
ESTADO CIVIL: __________________________________________________________________ 
ESCOLARIDADE: ________________________________________________________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ________________________________________________________ 
nº:____________Bairro:___________________________________________________________ 
TELEFONE: __________________________ CELULAR: ________________________________ 
E-MAIL: ________________________________________________________________________ 
Currículo com _______ páginas, incluídos os comprovantes. 
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura desta Seleção, responsabilizando-me pelas 
informações aqui prestadas. 
Coronel Vivida-PR, _______ de _______________________ de ___________. 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
_________________________________ 
Visto do Responsável pela Inscrição 

  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 032/2022 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

CARGO: Servente Escolar 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
130497 SANDRA STRASSBURGER C. DOS SANTOS 61,50 7º 

Itapejara D’Oeste, 01 de setembro de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
Decreto Nº60/2022 - Data: 01/09/2022  
Súmula:Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Mariópolis, para o 
exercício de 2022. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/edição do dia 02/09/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS DE PREÇO 

 Decorrido o prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitação 
torna público o resultado da Habilitação do processo de licitação da modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº 007/2022 cujo objeto é “contratação de empresa 
especializada para a execução de reforma do CMEI Girassol, conforme projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.” de 
acordo como segue: 

LICITANTE RESULTADO DE 
JULGAMENTO 

LN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA HABILITADA 
PF ENGENHARIA LTDA HABILITADA 
CAZENGE ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
LTDA 

HABILITADA 

AMG ENGENHARIA EIRELI INABILITADA 
Ato contínuo, convoca os interessados e, especialmente os que participam do 
procedimento licitatório em epígrafe para abertura do envelope nº 02 (proposta de 
preços) que será realizada no dia 05/09/2022 às 14hrs00min na sala do 
Departamento de Licitações, Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, telefone: (46) 
3550-8314 e/ou 3550-8336. 

Renascença, 01 de setembro de 2022 
VERIDIANA SALVADEGO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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 Edição nº 8218

DIÁRIO DO SUDOESTE
02 de setembro de 2022 Publicações legais

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 227/2022. DISPENSA Nº 56/2022 - PROCESSO N° 297/2022.

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e BENCKE E NEUMANN LTDA,
inscrita no CNPJ nº 12.056.410/0001-33. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço para manutenção de elevador de ônibus adaptado, com fornecimento das peças e
acessórios necessários para execução do serviço, para atendimento das crianças com necessidades
especiais que se deslocam à instituição APAE, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura. VALOR: R$ 9.493,57. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias. Pato Branco, 31 de
Agosto de 2022. Robson Cantu – Prefeito. Adriano Luis Angnes Neumann– Representante Legal.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 

002/2022 - CC 
(Vinculado a Concorrência nº 0022022) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: JP Distribuidora e Importadora de Materiais de Construção 
Eireli 
OBJETO: seleção de empresa do ramo industrial, prestação de serviços ou 
comercial, para receber em concessão de direito real de uso, pelo prazo de 10 
anos, a título oneroso, os Lotes Urbanos, localizados na área industrial, de 
propriedade do Município de Renascença, avaliado pela Comissão Especial 
designada pelo Decreto nº 2222/2022, nos termos das Leis Municipais nº 
1772/2022 e 1797/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) anos. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de setembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
   Renascença, 01 de setembro de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 
003/2022 - CC 

(Vinculado a Concorrência nº 002/2022) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: TDA Engenharia Ltda 
OBJETO: seleção de empresa do ramo industrial, prestação de serviços ou 
comercial, para receber em concessão de direito real de uso, pelo prazo de 10 
anos, a título oneroso, os Lotes Urbanos, localizados na área industrial, de 
propriedade do Município de Renascença, avaliado pela Comissão Especial 
designada pelo Decreto nº 2222/2022, nos termos das Leis Municipais nº 
1772/2022 e 1797/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) anos. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de setembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
  Renascença, 01 de setembro de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Palmas 
                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 

Palmas – Paraná 
 

 

 

Ata do Processo Licitatório nº 09/2022, Modalidade Convite 06/2022, 
Contratação de empresa para manutenção do portal Web e Portal da 

Transparência da Câmara Municipal de Palmas. 

 
 
Às nove horas e trinta minutos do dia 30 de agosto do ano de dois mil e vinte e 

Dois, reuniram-se os membros da Comissão permanente de licitação nomeados 

pela Portaria 15/2022 para a licitação de Contratação de empresa para 

manutenção do portal Web e Portal da Transparência da Câmara Municipal de 

Palmas através do Convite 06/2022. Participando do certame as empresas Huner 

TI Colaborativa Ltda Me, CNPJ  17.648.612/0001-98; Webline Sistemas e Gestão, 

CNPJ  07.673.796/0001-92; Rorato e Molero Ltda, CNPJ 20.214.712/0001-10 e 

Softcam Soluções Ltda ME, CNPJ 24.092.271/0001-82. Presente ainda no certame 

os Membros da Comissão de licitação, Sr. Marcos Roberto Carneiro Terencio, 

presidente da Comissão Permanente de Licitação, o Sr Antonio Jair de Medeiros  e 

a Assessora parlamentar senhora Daniele Kindel Guesser, também presente o 

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Palmas Sr. Marcus Vinicius Taques. 

Foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação solicitada 

em edital sendo que a empresa Huner TI Colaborativa Ltda ME, CNPJ  

17.648.612/0001-98 deixou de apresentar a Certidão Negativa de Protestos 

conforme letra“F” do item 4.6, as empresas Webline Sistemas e Gestão, CNPJ  

07.673.796/0001-92 e Rorato e Molero Ltda, CNPJ 20.214.712/0001-10 deixaram 

de anexar cópia da documentação dos sócios proprietários conforme letras “A” a 

“C” do ítem 4.4 sendo consideradas inabilitadas, sendo retidos os envelopes das 

propostas sem abertura dos mesmos, foi considerada habilitada somente a 

empresa Softcam Soluções Ltda ME, CNPJ 24.092.271/0001-82.  Posteriormente 

foi aberto o envelope das propostas, sendo considerada vencedora do certame a  

 

Câmara Municipal de Palmas 
                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 

Palmas – Paraná 
 

 

 

empresa Softcam Soluções Ltda ME, CNPJ 24.092.271/0001-82 com a seguinte 

proposta: 

 

Especificação TIPO QTD PREÇO UNIT TOTAL 

Manutenção do Portal Web e 
Portal da Transparência Mensal 24  

700,00 16.800,00 

Treinamento e capacitação 
presencial ou remota sob 

demanda. 
Horas 40 

50,00 2.000,00 

Desenvolvimento, 
caracterização e 

customização do portal web 
e transparência.  

Unid. 01 

2.010,00 2.010,00 

TOTAL      20.810,00 

 
Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata e assinada por todos os 
presentes.    

 

Marcos Roberto Carneiro Terencio 

Pres. Da Comissão Permanente de Licitação 

 

Antonio Jair de Medeiros 

Membro 

 

Luis Felipe de Araújo 

Membro 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 033/2022 

Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 TORNAR SEM EFEITO O ATO DE NOMEAÇÃO. 
1.1 O Município de Itapejara D’ Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 

através do Prefeito Municipal, Vilmar Schmoller, FAZ SABER, por este Edital, que 
TORNA SEM EFEITO, a convocação e chamamento público do (a) seguinte candidato 
(a), devido o mesmo não se apresentar dentro do prazo determinado, através do § 6º, Art. 
12º da Lei 467/1993. 

NOME CARGO MOTIVO 
Claudio Correa Muniz Junior Médico Ginecologista Por decurso de prazo 
Itapejara D’Oeste, 01 de setembro de 2022. 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 034/2022 

 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) que passou para o 

final da lista no Concurso Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, até no máximo 07(sete) dias corridos a partir 
da data da publicação deste Edital, devido o mesmo estar sendo convocado em segunda 
chamada, para assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
129887 JULIANA ALLE MARIE YONG 56,00 2º 

Itapejara D’Oeste, 01 de setembro de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

DECRETO N°61/2022 DATA: 01/09/2022 SÚMULA: “Revogar o Decreto de N°004/2021 da Servidora Emilia Lemes dos Santos” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: DECRETA:  Art. 1° - Fica 
revogado a partir desta data o decreto de N°004/2021 que nomeou a Servidora Municipal Emilia Lemes dos Santos, Portadora do RG 
n°9.868.834-0 e inscrita sob CPF de n° 525.963.709-72, para exercer a função de Ouvidor (a) Municipal, junto à Ouvidoria Municipal do 
SUS, em conformidade com o Art. 5° da Lei Municipal n° 6/2013, de 21 de março de 2013 e revogando a Gratificação por tempo integral 
e dedicação exclusiva em virtude de afastamento médico. Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, 01 de setembro de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2022, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022. 
Data da sessão: 04/10/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 02 de SETEMBRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2022 - Contrato nº 182/2019. GP. Inexigibilidade nº 55/2019 – 
Processo n° 209/2019. PARTES: Município de Pato Branco e NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda. 
OBJETO: A prestação de serviços de Licença de Uso de Software para acesso a ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela administração pública, denominada “Banco de Preços”, que consiste num 
sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a 
pesquisa de mercado para estimar os custos das futuras contratações do Município, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme solicitação apresentada no processo administrativo 
3.489/2022. ADITAMENTO: Da Alteração Da Razão Social e Endereço: Com base na justificativa apresentada 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, fica alterado o preâmbulo do Contrato Original, para a 
alteração da razão social: Onde lê: “NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro, nº 
111, Edifício Euro Business, Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR”. Leia-se: “NP Tecnologia e 
Gestão de Dados Ltda, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 – 
Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais-PR”. – Do Prazo: Com base na 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Art. 57, inciso IV, as partes pactuam prorrogação do prazo de vigência 
contratual até 29 de agosto de 2023. Do Valor: O valor permanece inalterado, ou seja, de R$ 7.990, para acesso 
durante o período de 12 meses. Da Dotação Orçamentária: Para suporte da despesa serão utilizadas as seguintes 
Dotações Orçamentárias: Despesa – 183 - Desdobramento – 2014. Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 26 de Agosto de 2022. 
Robson Cantu - Prefeito. Rudimar Barbosa dos Reis - Representante Legal. 
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HOMOLOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 067/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS contratação de Instrutores/Facilitadores 
especializados para prestar serviços nas áreas de dança, artes, 
artesanato, informática, idiomas, educação física, música, corte e 
costura, capoeira, taekewond e muay thai, solicitado através de 
diversas Secretarias desta Municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras: JULIANE APARECIDA PIENIAK DA 
FONSECA, foi vencedora do item 02 com o valor por hora de R$ 
26,80 (vinte e seis reais e oitenta centavos), CARLA C. VRIESMAN 
– KNN IDIOMAR, foi vencedora do item 14 com o valor por hora de 
R$ 33,00 (trinta e três reais), ANDERSON COLES foi vencedora do 
item 11 com o valor por hora de R$ 28,00 (vinte e oito reais), JOÃO 
ADELIR NERES – ACADEMIA TEAM MANGUEIRINHA, foi 
vencedora do item 13 com o valor por hora de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), SAMOEL BATISTA FERREIRA, foi vencedora do item 
09 com o valor por hora de R$ 21,90 (vinte e um reais e noventa 
centavos), FELESMINA DE SOUZA MACHADO, foi vencedora do 
item 04 com o valor por hora de R$ 17,00 (dezessete reais), 
LODIMAR DE FATIMA CENDROM, foi vencedora do item 03 com o 
valor por hora de R$ 18,40 (dezoito reais e quarenta centavos), 
MAURICIO COLDEBELLA, foi vencedora do item 06 com o valor 
por hora de R$ 21,00 (vinte um reais), D A ANDRADE 
INSTRUMENTOS ARTESANAIS, foi vencedora do item 07 com o 
valor por hora de R$ 21,40 (vinte e um reais e quarenta centavos), 
NOELI TEREZINHA SANTIN DOS SANTOS, foi vencedora do item 
05 com o valor por hora de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta 
centavos), BEATRIZ CHAVEZ DOS SANTOS, foi vencedora do 
item 08 com o valor por hora de R$ 21,50 (vinte e um reais e 
cinquenta centavos), em relação aos itens 01, 10 e 12 foram 
declarados desertos (sem oferta de lances). 
 

Mangueirinha, 01 de Setembro de 2022  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

DECRETO N°222/2022 
  

 
Exonera a pedido, a Servidora Pública, 
MARIANA APARECIDA PACHECO 
HARTMANN, do cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

no uso de usas atribuições legais previstas no art.43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal.       

              DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 01 

de Setembro de 2022, a servidora MARIANA APARECIDA PACHECO 
HARTMANN inscrita com a matricula N°3034-1 do cargo de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando o decreto n°198/2022 e as demais disposições em 

contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

  

 

    DECRETO N°221/2022 
  

 
Nomeia LETÍCIA FOGOLARI DE AVILA ROZZATTI 
para exercer o cargo ASSESSORA JURÍDICA. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no 

uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1° - Fica nomeada a Sra. LETÍCIA FOGOLARI 

DE AVILA ROZZATTI, portadora do RG n° 12.339.228-0SSP/PR e CPF nº096.935.929-

21, para exercer as funções do cargo de Assessora Jurídica– Símbolo CC2, instituído 

pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal nº 

2.567/2016. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE SETEMBRO DE 2022.  
 
 
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

853 Recursos Humanos Errata da Portaria 853 29/08/2022 
894 Eloi Luiz Piacentini Exonera a pedido 29/08/2022 
896 Francielli Franco Brunismann Concede Licenca Sem Remuneração 29/08/2022 
897 Chaiane Maciel e outros Torna Sem Efeito Nomeação Concurso 31/08/2022 

898 Alessandra Kozelinski e outros Nomeia Candidatos Aprovados Em 
Concurso 31/08/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 02 de setembro de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de pallets e
estrados de acordo com as condições e especificações constantes no edital e seus
anexos.

156/2022

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

26/2022 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 01/09/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

ALOJAMENTOS BRASIL MOVEIS EIRELI R$ 130.000,00Total fornecedor:
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 6.000,00Total fornecedor:

R$ 136.000,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DOS ADITIVOS DOS CONTRATOS DE RATEIO 2022 

A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 

CONTRATO DE RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 
012/2022 Jupiá/SC 001/2022 

 

Data de Assinatura 01/09/2022 
Assinam Presidente do CONIMS e o Prefeito do Município Consorciado 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 - ITECPB/PR

RESULTADO DA BANCA PÚBLICA

A diretora da Incubadora Tecnológica de Pato Branco - ITECPB, no uso das suas atribuições, torna
público o resultado do processo de incubação, conforme o Edital de Seleção 01/2022 e o Edital de
Chamada 01/2022. Os projetos CLASSIFICADOS deverão enviar a documentação necessária para
contratação, conforme o Item 5.2 do Edital de Seleção 01/2022, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para
estabelecimento de cronograma e finalização do processo de incubação.
Inscrição Projeto Modalidade Nota Final Resultado

01 Arteepura Não Residente 4,5 Classificado
02 Inverteflex Residente 3,9 Classificado
03 Medic ID Residente 3,6 Classificado
04 Rock Jobs Residente 3,6 Classificado
05 Detalhe OnLine Residente 2,1 Não Classificado
06 Monitor de Plantio Residente 3,5 Classificado
07 Octta Systems Residente 3,9 Classificado
08 LabMaker- Eduka Residente 4,7 Classificado
09 Speed UP Residente 3,8 Classificado

Os projetos que atingirem a nota igual ou superior a 3,5 (três vírgula cinco) e não forem classificados por
causa no número de vagas anunciadas no Edital de Chamada 01/2022, estão aptos a ficar em lista de
espera, a qual terá vigência até o lançamento do próximo Edital de Chamada, e serão convocados para
contratação caso ocorra a abertura de novas vagas nesse período. Pato Branco, 31 de agosto de 2022.
SILVIA SCARIOTTO - Diretora da ITECPB.
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